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PROJETO DE LEI Nº 41 / 2019. 
 
 
 

DÁ DENOMINAÇÃO A VIA QUE MENCIONA. 
 

 
 
 
  A Câmara Municipal de Ouro Branco, Estado de Minas Gerais, por 

seus representantes legais, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

 
    Art. 1º. Fica denominada de Alameda das Palmeiras, a alameda 
situada no Condomínio Ouro Minas, na Fazenda Catarina (ZAR-02), antiga Rua 1, 
conforme croqui em anexo . 
 
              Art. 2º. O chefe do Poder Executivo Municipal se encarregará de 
comunicar aos órgãos competentes, sobre a denominação. 
 
   Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrario. 
 

 
 
  Ouro Branco, 07 de junho de 2019. 

 
 
 
 
 

Carlos Roberto Pereira 
Vereador 

 
 

 
 


